
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira
AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000 - F:(87) 38388747

Processo nº 0000396-40.2019.8.17.2110
AUTOR: LUIZ CAMILO DA SILVA NASCIMENTO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 
DESPACHO
 
1.   Defiro o pedido de gratuidade. 
2.    Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito,
notadamente em razão do princípio da razoável duração do processo e dos meios que garantam sua celeridade
de tramitação (art.5º, LXXVIII da CF), deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de
conciliação. (CPC, art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM), nos termos do art. 334, § 4º, inciso II do CPC. 
3.   Observo que a presente se refere a cobrança de seguro DPVAT. Essas ações, como de praxe, necessitam de
laudo médico para identificar e quantificar o grau da(s) lesão(ões).  
4.    Desta feita, procedo à adequação formal do procedimento e, nomeio, desde logo, como perito do juízo o Dr.
FRANCISCO ERLÂDIO DE MELO JÚNIOR, que deverá ser intimado para prestar compromisso legal e informar a
data para realização da perícia. Saliento, que os honorários periciais, atenderão ao disposto no convênio nº
014/2017, firmado entre o Tribunal de Justiça de PE e a Seguradora Líder do Seguro DPVAT.  
5.    Assim, CITE-SE/INTIME-SE a ré, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da juntada do A.R (CPC,
art. 231) contestar o presente feito, sob pena de revelia e confissão, bem como efetivar o depósito judicial do
valor de R$ 300,00, perante a Caixa Econômica Federal, cientificando-lhe, ainda, da perícia, ora designada. 
6.    Após informada a data e local para realização da perícia, intime-se também a parte autora (correios) para
comparecimento e seu advogado (eletronicamente) que poderá se fazer presente acompanhado de assistente
técnico, sendo que deverá comunicar tal data ao seu cliente, independentemente da intimação pessoal já
determinada, ficando advertida, desde logo, que deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive
Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente e que sua ausência injustificada será interpretada
como desinteresse na produção da prova, e o feito será julgado no estado em que se encontrar. 
7.    Caso a parte autora resida em outra comarca, fica deferida desde já a expedição de carta precatória. 
8.   - Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se, no prazo de 15 dias
(CPC, art. 350). 
9.    Apresentado o laudo, expeça-se o competente alvará em favor do Srº perito.
Após, voltem-me os autos conclusos.

AFOGADOS DA INGAZEIRA, 3 de outubro de 2019 

 

Daniela Rocha Gomes 
Juíza de Direito
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Processo nº 0000396-40.2019.8.17.2110

AUTOR: LUIZ CAMILO DA SILVA NASCIMENTO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

TERMO DE COMPROMISSO

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de janeiro do ano 2020 (dois mil e vinte), nesta cidade e

Comarca de Afogados da Ingazeira, Estado de Pernambuco, no Fórum Laurindo Leandro Lemos, onde presente se

encontrava a Dr.ª DANIELA ROCHA GOMES, Juíza de Direito desta 2ª Vara Cível, comigo Técnico Judiciário, compareceu o

médico abaixo assinado, devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina, nomeado pela MM Juíza nos autos da 

Ação em epígrafe movida por LUIZ CAMILO DA SILVA NASCIMENTO em face da SEGURADORA LIDER DO

CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, tombada sob n.º nº 0000396-40.2019.8.17.2110, para exercer a função de PERITO
. Aceito o compromisso, conforme os dispositivos legais dispostos nos arts. 1740, 1741, 1747, 1748, 1749, e demais

dispositivos legais. Lido o Termo e achado conforme, vai assinado pela Juíza de Direito e pelo compromissado. Eu,VINICIUS

E S L SOARES, Técnico Judiciário, o digitei e conferi. .

 

 

DANIELA ROCHA GOMES
  Juíza de Direito 

 

 

 
___________________________________________________

 
Compromissado 
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2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira 
Processo nº 0000396-40.2019.8.17.2110  
AUTOR: LUIZ CAMILO DA SILVA NASCIMENTO 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

DESTINATÁRIO:  FRANCISCO ERLÂDIO DE MELO JÚNIOR, médico Rua Aparício Veras,
Casa de Saúde, nesta cidade. 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
 
 

Ilmo Sr., DE ORDEM DA MM. Juíza desta vara, em face do despacho de ID 51832118  proferido
nos autos do processo nº 0000396-40.2019.8.17.2110 da 2ª Vara Cível da Comarca de Afogados
da Ingazeira, ajuizado por AUTOR: LUIZ CAMILO DA SILVA NASCIMENTO contra RÉU:
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, fica a V.S.ª notificado(a) de
sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do Despacho que segue
transcrito abaixo: 
“... 4.    Desta feita, procedo à adequação formal do procedimento e, nomeio, desde logo,
como perito do juízo o Dr. FRANCISCO ERLÂDIO DE MELO JÚNIOR, que deverá ser intimado
para prestar compromisso legal e informar a data para realização da perícia. Saliento, que os
honorários periciais, atenderão ao disposto no convênio nº 014/2017, firmado entre o Tribunal de
Justiça de PE e a Seguradora Líder do Seguro DPVAT. 
5.    Assim, CITE-SE/INTIME-SE a ré, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
juntada do A.R (CPC, art. 231) contestar o presente feito, sob pena de revelia e confissão, bem
como efetivar o depósito judicial do valor de R$ 300,00, perante a Caixa Econômica Federal,
cientificando-lhe, ainda, da perícia, ora designada. 
6.    Após informada a data e local para realização da perícia, intime-se também a parte autora (
correios) para comparecimento e seu advogado (eletronicamente) que poderá se fazer presente
acompanhado de assistente técnico, sendo que deverá comunicar tal data ao seu cliente,
independentemente da intimação pessoal já determinada, ficando advertida, desde logo, que
deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos
relacionados ao acidente e que sua ausência injustificada será interpretada como desinteresse na
produção da prova, e o feito será julgado no estado em que se encontrar. ...“ 

 
AFOGADOS INGAZEIRA, 22 de janeiro de 2020  
VINICIUS EFRAYM SIQUEIRA LOPES SOARES 

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira
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Certifico que em cumprimento ao mandado de ID 56755617, intimei o Dr. Francisco Erlândio de
Melo Júnior, que firmou o seu ciente e assinou o termo de compromisso, que segue em anexo. O
referido é verdade. Dou fé. Afogados da Ingazeira/PE, 13/02/2020.
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CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que na certidão de ID  7944303 , não foi informada a
data para realização de perícia. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

AFOGADOS INGAZEIRA, 18 de março de 2020
 

Chefe de Secretaria
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CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que torno os autos conclusos para deliberações. O
certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

AFOGADOS INGAZEIRA, 18 de março de 2020
 

Chefe de Secretaria
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DESPACHO
 

 
Tendo em vista o conteúdo das certidões de ID59419334 e ID59419339 , determino que intime-se
novamente o perito nomeado para informar data e horário para a realização da perícia, no prazo
de 15(quinze) dias;
Após, com a resposta do perito, proceda a secretaria com as intimações necessárias.
 
 

AFOGADOS INGAZEIRA, 27 de abril de 2020 

 

 

Daniela Rocha Gomes 

Juiz(a) de Direito
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MANDADO DE INTIMAÇÃO

 
            Por ordem da MM. Juíza de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei,
MANDO que o(a) Senhor(a) Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do
processo acima indicado, EFETUE, novamente, A INTIMAÇÃO da pessoa a seguir relacionada, 
o perito nomeado e já compromissado, para informar, no prazo de 15 (quinze) dias,a data e
horário para a realização da perícia no requerente.

Destinatário(s): 
FRANCISCO ERLÂNDIO DE MELO JÚNIOR 
Casa de Saúde José Evóide de Moura - Rua Aparício Veras, 411 - Afogados da Ingazeira - PE 
Eu, MARLENE GOMES DE SOUZA OLIVEIRA, o digitei e o assino. AFOGADOS INGAZEIRA, 9 de junho de 2020.

MARLENE GOMES DE SOUZA OLIVEIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 
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Certifico que em cumprimento ao mandado de ID 63237582, diligenciei à Casa de Saúde José
Evóide Moura, localizada na Rua Aparício Veras, nº 411, centro, nesta cidade, onde INTIMEI o
médico perito Francisco Erlândio de Melo Júnior, o qual informou que a perícia do requerente
foi designada para o dia 23/07/2020, a partir das 07:00 horas, com atendimento por ordem
de chegada. Ante o exposto, devolvo o mandado para os devidos fins. O referido é verdade. Dou
fé. Afogados da Ingazeira/PE, 07/07/2020.
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AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000  
2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira 

Processo nº 0000396-40.2019.8.17.2110 

AUTOR: LUIZ CAMILO DA SILVA NASCIMENTO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO

 
 
 
            Por ordem da MM. Juíza de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei,
MANDO que o(a) Senhor(a) Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do
processo acima indicado, EFETUE, novamente, A INTIMAÇÃO da pessoa a seguir relacionada, o
perito nomeado e já compromissado, para informar, no prazo de 15 (quinze) dias,a data e horário
para a realização da perícia no requerente.
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
Destinatário(s): 
FRANCISCO ERLÂNDIO DE MELO JÚNIOR 
Casa de Saúde José Evóide de Moura - Rua Aparício Veras, 411 - Afogados da Ingazeira - PE
 
OBS: SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SOLICITAR QUE SEJA MARCADA UMA DATA ENTRE 30 E
40 DIAS ADIANTE, A FIM DE QUE QUE ESTA UNIDADE JUDICIÁRIA TENHA TEMPO HÁBIL

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
p r é v i o ,  a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o
eletrônico: https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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PARA EXPEDIR AS COMUNICAÇÕES NECESSÁRIAS.
 
 
 
 
 
 
 
Eu,VINICIUS EFRAYM SIQUEIRA LOPES SOARES, o digitei e o assino. AFOGADOS INGAZEIRA, 9 de junho de

2020.
 
 
 
 
 
 
 

VINICIUS EFRAYM SIQUEIRA LOPES SOARES 
Técnico Judiciário 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.
 

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira
AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000 - F:(87) 38388747

Processo nº 0000396-40.2019.8.17.2110
AUTOR: LUIZ CAMILO DA SILVA NASCIMENTO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que expedi comunicações necessárias. O certificado é
verdade e dou fé. 
 
 
 

AFOGADOS INGAZEIRA, 8 de setembro de 2020
 

Chefe de Secretaria
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C E R T I D Ã O
 
 

                     Certifico que dei cumprimento ao mandado, intimei FRANCISCO ERLÂNDIO DE MELO
JÚNIOR, o mesmo marcou a perícia para o dia 12.11.2020. o atendimento começa às 08 horas da
manhã e obedece a ordem de chegada. O referido é verdade e dou fé.
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000  
2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira 

Processo nº 0000396-40.2019.8.17.2110 

AUTOR: LUIZ CAMILO DA SILVA NASCIMENTO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira, fica(m) a(s)

parte(s) autora intimada(s), por meio de seu advogado a fim de comparecer a perícia designada para o dia  12 de

novembro de 2020 com o médico FRANCISCO ERLÂNDIO DE MELO JÚNIOR,, na Casa de Saúde Evóide
Moura, Rua Aparício Veras, 411,  Centro, Nesta cidade, conforme item 6 do despacho de ID 
51832118:
"6.    Após informada a data e local para realização da perícia, intime-se também a parte autora (correios) para

comparecimento e seu advogado (eletronicamente) que poderá se fazer presente acompanhado de assistente técnico,

sendo que deverá comunicar tal data ao seu cliente, independentemente da intimação pessoal já determinada, ficando

advertida, desde logo, que deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos

relacionados ao acidente e que sua ausência injustificada será interpretada como desinteresse na produção da prova, e

o feito será julgado no estado em que se encontrar"

AFOGADOS INGAZEIRA, 19 de outubro de 2020.

VINICIUS EFRAYM SIQUEIRA LOPES SOARES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000  
2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira 

Processo nº 0000396-40.2019.8.17.2110 

AUTOR: LUIZ CAMILO DA SILVA NASCIMENTO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

AUTOR : LUIZ CAMILO DA SILVA NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, agricultor, portador da cédula de identidade nº

4915632 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 900.150.294-68, residente e domiciliado na Rua Dona Laura Mariano, nº

124 Qd- E, São Braz, Afogados da Ingazeira/PE, CEP: 56.800-000

 INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO EM PERÍCIA
 
 
 
 
 
 
 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira, fica(m) a(s)

parte(s) autora intimada(s), por meio de seu advogado a fim de comparecer a perícia designada para o dia  12 de

novembro de 2020 com o médico FRANCISCO ERLÂNDIO DE MELO JÚNIOR,, na Casa de Saúde Evóide
Moura, Rua Aparício Veras, 411,  Centro, Nesta cidade, conforme item 6 do despacho de ID 
51832118:
 
"6.    Após informada a data e local para realização da perícia, intime-se também a parte autora (correios) para

comparecimento e seu advogado (eletronicamente) que poderá se fazer presente acompanhado de assistente técnico,

sendo que deverá comunicar tal data ao seu cliente, independentemente da intimação pessoal já determinada, ficando

advertida, desde logo, que deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos

relacionados ao acidente e que sua ausência injustificada será interpretada como desinteresse na produção da prova, e

o feito será julgado no estado em que se encontrar"
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

AFOGADOS INGAZEIRA, 19 de outubro de 2020.
 

 
 

VINICIUS EFRAYM SIQUEIRA LOPES SOARES 
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Diretoria Cível do 1º Grau
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  2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira

AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000  
2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira 

Processo nº 0000396-40.2019.8.17.2110 

AUTOR: LUIZ CAMILO DA SILVA NASCIMENTO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

AFOGADOS INGAZEIRA, 19 de outubro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74- 5 ANDAR, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento, nos termos do despacho:

"

 
DESPACHO
 
1.   Defiro o pedido de gratuidade. 
2.    Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito,
notadamente em razão do princípio da razoável duração do processo e dos meios que garantam sua celeridade
de tramitação (art.5º, LXXVIII da CF), deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de
conciliação. (CPC, art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM), nos termos do art. 334, § 4º, inciso II do CPC. 
3.   Observo que a presente se refere a cobrança de seguro DPVAT. Essas ações, como de praxe, necessitam de
laudo médico para identificar e quantificar o grau da(s) lesão(ões).  
4.    Desta feita, procedo à adequação formal do procedimento e, nomeio, desde logo, como perito do juízo o Dr.
FRANCISCO ERLÂDIO DE MELO JÚNIOR, que deverá ser intimado para prestar compromisso legal e informar a
data para realização da perícia. Saliento, que os honorários periciais, atenderão ao disposto no convênio nº
014/2017, firmado entre o Tribunal de Justiça de PE e a Seguradora Líder do Seguro DPVAT. 
5.    Assim, CITE-SE/INTIME-SE a ré, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da juntada do A.R (CPC,
art. 231) contestar o presente feito, sob pena de revelia e confissão, bem como efetivar o depósito judicial do
valor de R$ 300,00, perante a Caixa Econômica Federal, cientificando-lhe, ainda, da perícia, ora designada. 
6.    Após informada a data e local para realização da perícia, intime-se também a parte autora (correios) para
comparecimento e seu advogado (eletronicamente) que poderá se fazer presente acompanhado de assistente
técnico, sendo que deverá comunicar tal data ao seu cliente, independentemente da intimação pessoal já
determinada, ficando advertida, desde logo, que deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive
Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente e que sua ausência injustificada será interpretada
como desinteresse na produção da prova, e o feito será julgado no estado em que se encontrar. 
7.    Caso a parte autora resida em outra comarca, fica deferida desde já a expedição de carta precatória. 
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8.   - Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se, no prazo de 15 dias
(CPC, art. 350). 
9.    Apresentado o laudo, expeça-se o competente alvará em favor do Srº perito.
 
 
 
Após, voltem-me os autos conclusos.
 
 
 
 
 
AFOGADOS DA INGAZEIRA, 3 de outubro de 2019 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Daniela Rocha Gomes 
 
 
 
Juíza de Direito
 
 " PERÍCIA designada para o dia  12 de novembro de 2020 com o médico FRANCISCO ERLÂNDIO DE MELO
JÚNIOR,, na Casa de Saúde Evóide Moura, Rua Aparício Veras, 411,  Centro, Nesta cidade
 
Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, VINICIUS EFRAYM SIQUEIRA LOPES SOARES, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

VINICIUS EFRAYM SIQUEIRA LOPES SOARES 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19040309473774500000042683460

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira
AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000 - F:(87) 38388747

Processo nº 0000396-40.2019.8.17.2110
AUTOR: LUIZ CAMILO DA SILVA NASCIMENTO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que enviei comunicação ao setor responsável pela
remessa. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

AFOGADOS INGAZEIRA, 19 de outubro de 2020
 

Chefe de Secretaria
 

Num. 69697123 - Pág. 1



 

 
CERTIDÃO

 
                       Certifico que em cumprimento ao presente Mandado ID 69696012, percorri por
duas vezes toda a Rua Laura Mariano, porém não localizei a numeração 124, na ocasião,
populares afirmaram desconhecer a pessoa de Luiz Camilo da Silva nascimento; sendo assim,
Deixo de Intimá-lo. O referido é verdade. Dou fé. Afogados da Ingazeira-PE, 19/10/2020.
 

Alanna Pereira da Silva
Oficiala de Justiça
Mat.: 183.187-9
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